
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024

Processo Administrativo n° 154/2024

Torna-se pú� blico qúe A Prefeitúra Múnicipal de Sa"o Francisco de Assis-RS, sediada na Rúa Joa"o 
Moreira, nº 1707 – centro, baseada na aútorizaça"o expedida pelo Sr. Prefeito Múnicipal, realizara�  licitaça"o, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGA4 O, na forma ELETRO6 NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Múnicipal nº 1.378, de 26 de janeiro de 2024, e súas alteraço" es posteriores, da Portaria 
Múnicipal nº 188/2024, pela Lei Complementar nº 123/2006 e súas alteraço" es posteriores e demais legislaça" o 
aplica� vel, e ainda, de acordo com as condiço" es estabelecidas neste Edital.

DATA DA SESSÃO VIRTUAL: 10 de julho de 2024

HORÁRIO DE ABERTURA: 08h30min

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: www.portaldecompraspúblicas.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço do LOTE

MODO DE DISPUTA: Aberto

1 - DO OBJETO
1.1.  O objeto da presente licitaça"o  e�  a  escolha da proposta mais  vantajosa para eventúal  e  fútúra 

contrataça"o  de  empresa  especializada  para  prestação  de  SERVIÇOS  FUNERÁRIOS, conforme  condiço" es, 
qúantidades e exige@ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos.

1.2. A relaça"o dos serviços a serem prestados esta elencada na tabela do Termo de Refere@ncia(Anexo I).
1.3.  O  crite�rio  de  júlgamento adotado sera�  o  MENOR PREÇO DO LOTE,  observadas  as  exige@ncias 

contidas neste Edital e seús Anexos qúanto aC s especificaço" es do objeto.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos o� rga"os gerenciador e participantes sa"o as qúe constam na minúta de Ata 

de Registro de Preços.

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  Para  participar  do  certame,  o  licitante  deve  providenciar  o  seú  credenciamento  no  Portal  de 
Compras Pú� blicas, no sí�tio www.portaldecompraspúblicas.com.br com atribúiça"o de chave e senha, diretamente 
júnto  ao  provedor  do  sistema,  onde  devera�  informar-se  a  respeito  do  seú  fúncionamento,  regúlamento  e 
instrúço" es para a súa correta útilizaça"o.

3.1.1.  Eventúais  dú� vidas  podem  ser  sanadas  atrave�s  da  central  de  atendimentos  oú  pelo  e-mail 
fornecedor@portaldecompraspúblicas.com.br 

3.2.  EG  de  responsabilidade  do  licitante,  ale�m  de  se  credenciar  previamente  no  sistema  eletro@ nico 
útilizado no certame, e de cúmprir as regras do presente edital:

3.2.1. Responsabilizar-se exclúsiva e formalmente pelas transaço" es efetúadas em seú nome, assúmindo 
como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú 
representante,  exclúí�da  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema oú  do  o� rga"o  promotor  da  licitaça" o  por 
eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por terceiros.
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3.2.2. Acompanhar as operaço" es no sistema eletro@ nico dúrante o processo licitato� rio e responsabilizar-
se pelo o@ nús decorrente da perda de nego� cios diante da inobserva@ncia de mensagens emitidas pelo sistema oú de 
súa desconexa" o;

3.2.3.  Comúnicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qúalqúer  acontecimento  qúe  possa 
comprometer o sigilo oú a inviabilidade do úso da senha, para imediato bloqúeio de acesso; 

3.2.4.  Utilizar  a  chave  de  identificaça"o  e  a  senha  de  acesso  para  participar  do  Prega"o  na  forma 
eletro@ nica; e 

3.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificaça"o oú da senha de acesso por interesse pro� prio.
3.3. EG  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida"o dos seús dados cadastrais  no Portal de 

Compras  Pú� blicas  e  mante@ -lo  atúalizado,  devendo  proceder,  imediatamente,  aC  correça"o  oú  aC  alteraça" o  dos 
registros ta"o logo identifiqúe incorreça"o oú aqúeles se tornem desatúalizados.

4 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Podera�  participar desta licitaça"o qúalqúer empresa legalmente constitúí�da, do ramo de atividade 

pertinente ao objeto deste prega"o,  desde qúe satisfaça todas as exige@ncias deste edital e esteja devidamente 
cadastrada júnto ao PORTAL DE COMPRAS PUG BLICAS, provedor do sistema de compras eletro@ nicas, atrave�s do 
site https://www.portaldecompraspúblicas.com.br

4.2. Sera�  concedido tratamento favorecido para todos qúe se enqúadrarem como beneficia� rios da Lei 
Complementar 123/2006.

4.3. Na"o podera"o dispútar esta licitaça"o:
4.3.1. Impedidos de participar de licitaço" es e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaça" o 

vigente;
4.3.2. Aqúele qúe na"o atenda aC s condiço" es deste Edital e seú(s) anexo(s);
4.3.3. Aqúeles qúe se enqúadrem nas vedaço" es previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;
4.3.4.  Aqúeles  qúe  estejam  sob  fale@ncia,  concúrso  de  credores  oú  insolve@ncia,  em  processo  de 

dissolúça"o oú liqúidaça"o;

5 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
5.1. Qúalqúer pessoa e�  parte legí�tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade na aplicaça"o da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate�  3 (tre@s) dias ú� teis antes da data da abertúra do certame. 
Portanto,  a  data  e  horário  final  tanto  para  envio  de  pedidos  de  esclarecimentos  quanto  para 
impugnações será no dia 05/07/2024.

5.2. A resposta aC  impúgnaça"o oú ao pedido de esclarecimento sera�  divúlgado em sí�tio eletro@ nico oficial 
no prazo de ate�  3 (tre@s) dias ú� teis, limitado ao ú� ltimo dia ú� til anterior aC  data da abertúra do certame.

5.3. A impúgnaça"o e o pedido de esclarecimento podera"o ser realizados por forma eletro@ nica,  pelos 
segúintes  meios:  atrave�s  de  campo  pro� prio  no  Portal  de  Compras  Pú� blicas,  oú  atrave�s  do  e-mail 
licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br 

5.3.1.  Com relaça"o ao envio por e-mail o interessado devera�  confirmar o seú recebimento atrave�s do 
telefone (55) 3252-3257, no hora� rio compreendido entre aC s 08h00min e 14h00min.

5.4. As impúgnaço" es e pedidos de esclarecimentos na"o súspendem os prazos previstos no certame.
5.4.1. A concessa"o de efeito súspensivo aC  impúgnaça"o e�  medida excepcional e devera�  ser motivada pelo 

pregoeiro, nos aútos do processo de licitaça"o.
5.5. Acolhida a impúgnaça"o, sera�  definida e públicada nova data para a realizaça"o do certame, exceto 

se, inqúestionavelmente a alteraça"o na"o afetar a formúlaça"o das propostas, resgúardado o tratamento isono@ mico 
aos licitantes.

5.6. Dú� vidas em relaça"o aC  operacionalizaça"o do sistema, como forma de anexar docúmentos oú operar 
dúrante a fase de dispúta,  por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao súporte da plataforma, na" o 
havendo conhecimento te�cnico dos servidores para prestar tais informaço" es.
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5.6.1. As informaço" es a cerca da operacionalizaça"o do sistema podem ser obtidas atrave�s dos telefones 
(61) 3003 5455, 0800 730 5455, oú atrave�s do e-mail  fornecedor@portaldecompraspúblicas.com.br

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Na presente licitaça"o, a fase de habilitaça"o súcedera�  as fases de apresentaça"o de propostas e lances 

e de júlgamento.
6.2. Os licitantes devera"o cadastrar súa proposta, exclúsivamente por meio do sistema eletro@ nico, ate�  a 

data e o hora� rio estabelecidos para abertúra da sessa"o pú� blica, observando os itens 7 e 13 deste edital.
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante devera�  declarar,  em campo pro� prio do sistema, 

qúe:
6.3.1.  Esta ciente e concorda com as condiço" es contidas no edital e seús anexos, bem como de qúe 

cúmpre plenamente os reqúisitos de habilitaça"o definidos no edital;
6.3.2.  A proposta econo@ mica compreende a integralidade dos cústos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegúrados na Constitúiça"o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço" es 
coletivas de trabalho e nos termos de ajústamento de condúta vigentes na data de entrega das propostas;

6.3.3.  Inexistem  fatos  impeditivos  para  súa  habilitaça"o  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de 
declarar ocorre@ncias posteriores;

6.3.4.  Na"o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na"o emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça"o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constitúiça" o;

6.3.5. Na"o possúir em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho degradante oú forçado, 
nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constitúiça"o Federal.

6.3.6. Cúmprir as exige@ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie@ncia e para reabilitado da 
Previde@ncia Social, previstas em lei e em oútras normas especí�ficas.

6.3.7.  Conforme  disposto  no  art.  93  da  Lei  nº  8.213,  de  24  de  júlho  de  1991,  esta  ciente  do 
cúmprimento  da  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficie@ncia  oú  para  reabilitado  da 
Previde@ncia Social e qúe, se aplicado ao nú� mero de fúnciona� rios da empresa, atende aC s regras de acessibilidade 
previstas na legislaça"o;

6.3.8. O fornecedor enqúadrado como beneficia� rio da Lei Complementar nº 123/2006 devera�  declarar, 
ainda,  em campo pro� prio do sistema eletro@ nico,  qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em seús arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.4. A falsidade das declaraço" es de qúe tratam os súbitens anteriores sújeitara�  o licitante aC s sanço" es 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.5. Apo� s encerrada a etapa de lances e declarado o licitante provisoriamente vencedor, sera�  solicitado 
pelo(a)  pregoeiro(a)  qúe  sejam  enviados  exclúsivamente  por  meio  do  sistema,    o  envio  da  PROPOSTA   
READEQUADA ao ú� ltimo valor ofertado, nos termos do item 11 deste edital e tambe�m    os DOCUMENTOS DE   
HABILITAÇA4 O  exigidos  no  item  13  deste  edital,  no  prazo  de  4  (qúatro)  horas,  contado  da  solicitaça"o  do 
Pregoeiro.

6.5.1 A proposta readeqúada ao ú� ltimo valor ofertado e os docúmentos de habilitaça"o devera"o ser 
encaminhados simúltaneamente dentro do prazo estipúlado no súbitem anterior.

6.5.2.  Sera�  exigida  a  apresentaça"o  dos  docúmentos  de  habilitaça"o  apenas  pelo  licitante 
provisoriamente vencedor.

6.6. O cadastro da proposta e o envio dos docúmentos de habilitaça"o exigidos neste Edital ocorrera"o 
por meio de chave de acesso e senha. 
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6.7.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Peqúeno  Porte  devera"o  encaminhar  a  docúmentaça"o  de 
habilitaça" o, ainda qúe haja algúma restriça"o de regúlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123, de 2006. 

6.8. Os licitantes podera"o alterar a proposta cadastrada no sistema, ate�  a abertúra da sessa"o pú� blica.
6.9.  Na"o havera�  ordem de classificaça"o na etapa de apresentaça"o da proposta pelo licitante,  o qúe 

ocorrera�  somente apo� s os procedimentos de abertúra da sessa"o pú� blica e da fase de envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1.  O  licitante  devera�  enviar  súa proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema eletro@ nico,  dos 

segúintes campos:
7.1.1.  Valor do Lote (considerando a soma dos valores das qúantidades Mí�nimas e Ma�ximas),  bem 

como o Valor Unita� rio de cada item, onde devera"o estar inclúí�das qúaisqúer vantagens, abatimentos, impostos, 
taxas e contribúiço" es sociais, obrigaço" es trabalhistas, previdencia� rias, fiscais e comerciais, qúe eventúalmente 
incidam sobre a operaça"o oú ainda, despesas com transporte oú terceiros, para a perfeita execúça"o do objeto no 
Múnicí�pio de Sa" o Francisco de Assis, qúe correra"o por conta da licitante vencedora;

Observaça" o:  O  valor  devera�  ser  apresentado em moeda corrente  nacional,  com dúas  casas  decimais.  Sera"o 
considerados, para fins de júlgamento, os valores constantes no preço únita� rio e total ate� , no ma�ximo, dúas casas 
decimais apo� s a ví�rgúla, sendo desprezadas as demais, se hoúver, tambe�m em eventúal contrataça"o.

7.1.2.  Descriça"o detalhada do objeto,  contendo as informaço" es de acordo com as especificaço" es do 
Termo de Refere@ncia, ANEXO I deste Edital.

7  .1.3.    Qúantidade  cotada  ,  devendo cotar  a  qúantidade  ma�xima  prevista  para  o  item  no  termo  de 
Refere@ncia.

7.1.4. A validade da proposta.
7.1.4.1. O prazo de validade da proposta na"o sera�  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de súa 

apresentaça"o. Em caso de omissa"o oú disposiça"o em contra� rio, considerar-se-a�  como o prazo mí�nimo exigido.
7.2. Todas as especificaço" es do objeto contidas na proposta vincúlam o licitante.
7.2.1.  O licitante NA4 O podera�  oferecer proposta em qúantitativo inferior ao ma�ximo previsto para 

contrataça"o.
7.3. Nos valores propostos estara"o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos previdencia� rios, 

trabalhistas,  tribúta� rios,  comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam direta oú indiretamente na execúça" o do 
objeto.

7.4.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  qúanto  na  etapa de  lances,  sera"o  de  exclúsiva 
responsabilidade do licitante, na"o lhe assistindo o direito de pleitear qúalqúer alteraça"o, sob alegaça"o de erro, 
omissa"o oú qúalqúer oútro pretexto.

7.5.  A  apresentaça"o  das  propostas  implica  obrigatoriedade do cúmprimento das  disposiço" es  nelas 
contidas, em conformidade com o qúe dispo" e o Termo de Refere@ncia, assúmindo o proponente o compromisso de 
execútar o objeto licitado nos seús termos, bem como de fornecer os materiais, eqúipamentos, ferramentas e 
útensí�lios necessa� rios,  em qúantidades e qúalidades adeqúadas aC  perfeita execúça"o contratúal,  promovendo, 
qúando reqúerido, súa súbstitúiça"o.

7.6.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  ma�ximos  estabelecidos  nas  normas  de  rege@ncia  de 
contrataço" es pú� blicas, qúando participarem de licitaço" es pú� blicas.

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE 
LANCES

8.1. A abertúra da presente licitaça"o dar-se-a�  em sessa"o pú� blica, por meio de sistema eletro@ nico, na 
data, hora� rio e local indicados neste Edital.
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8.2. O Pregoeiro verificara�  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqúelas qúe na" o 
estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste Edital, contenham ví�cios insana�veis, ilegalidades 
oú na" o apresentem as especificaço" es exigidas no Termo de Refere@ncia. 

8.2.1. A desclassificaça"o sera�  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.3. A na"o desclassificaça"o da proposta na"o impede o seú júlgamento definitivo em sentido contra� rio, 
levado a efeito na fase de aceitaça"o. 

8.4.  O  sistema  ordenara�  aútomaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  qúe  somente  estas 
participara"o da fase de lances.

8.5. O sistema disponibilizara�  campo pro� prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera"o encaminhar lances exclúsivamente por meio de 

sistema eletro@ nico, sendo imediatamente informados do seú recebimento e do valor consignado no registro. 
8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE.
8.8. Os licitantes podera"o oferecer lances súcessivos, observando o hora� rio fixado para abertúra da 

sessa"o e as regras estabelecidas no Edital.
8.9. O licitante somente podera�  oferecer lance de valor inferior ao ú� ltimo por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
8.10. O procedimento segúira�  de acordo com o modo de disputa aberto.
8.10.1. O intervalo mí�nimo de diferença de valores oú percentúais entre os lances, qúe incidira�  tanto 

em relaça"o aos lances intermedia� rios qúanto em relaça"o aC  proposta qúe cobrir a melhor oferta devera�  ser de no 
mínimo R$ 0,1% (zero vírgula um por cento). 

8.11. No envio de lances no prega"o eletro@ nico no modo de dispúta “aberto”, os licitantes apresentara" o 
lances pú� blicos e súcessivos, com prorrogaço" es.

8.11.1. A etapa de lances da sessa"o pú� blica tera�  dúraça"o de dez minútos e, apo� s isso, sera�  prorrogada 
aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance ofertado nos ú� ltimos dois minútos do perí�odo de dúraça" o da 
sessa"o pú� blica.

8.11.2. A prorrogaça"o aútoma� tica da etapa de lances, de qúe trata o súbitem anterior, sera�  de dois 
minútos e ocorrera�  súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados nesse perí�odo de prorrogaça"o, inclúsive 
no caso de lances intermedia� rios.

8.11.3.  Na"o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessa"o  pú� blica 
encerrar-se-a�  aútomaticamente,  e  o  sistema  ordenara�  e  divúlgara�  os  lances  conforme  a  ordem  final  de 
classificaça"o.

8.12. Na"o sera"o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele qúe for recebido e 
registrado em primeiro lúgar. 

8.13. Dúrante o transcúrso da sessa"o pú� blica, os licitantes sera"o informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificaça"o do licitante. 

8.14. Se algúm licitante fizer úm lance qúe esteja em desacordo com a licitaça"o (preços e diferenças 
inexeqúí�veis oú excessivas) podera�  te@ -lo cancelado pelo Pregoeiro atrave�s do sistema, mediante solicitaça"o.

8.15. No caso de desconexa"o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prega"o, o sistema 
eletro@ nico podera�  permanecer acessí�vel aos licitantes para a recepça"o dos lances. 

8.16. Qúando a desconexa"o do sistema eletro@ nico para o pregoeiro persistir por tempo súperior a dez 
minútos,  a  sessa"o  pú� blica  sera�  súspensa  e  reiniciada  somente  apo� s  decorridas  vinte  e  qúatro  horas  da 
comúnicaça" o do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sí�tio eletro@ nico útilizado para divúlgaça"o.

8.17. Caso o licitante na"o apresente lances, concorrera�  com o valor de súa proposta.

9 – CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. Em relaça"o a itens na"o exclúsivos para participaça"o de empresas beneficia� rias da LC 123/2006, o 

sistema aC s identificara�  em colúna pro� pria, procedendo aC  comparaça"o com os valores da primeira colocada, se 
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esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e súas alteraço" es posteriores.

9.1.1. Nessas condiço" es, as propostas de  beneficia� rias  qúe se encontrarem na faixa de ate�  5% (cinco 
por  cento)  acima  da  melhor  proposta  oú  do  melhor  lance  sera"o  consideradas  empatadas  com  a  primeira 
colocada.

9.1.2. A melhor classificada nos termos do súbitem anterior tera�  o direito de encaminhar úma ú� ltima 
oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco) 
minútos controlados pelo sistema, contados apo� s a comúnicaça"o aútoma� tica para tanto.

9.1.3. Caso a beneficia� ria melhor classificada desista oú na"o se manifeste no prazo estabelecido, sera" o 
convocadas as demais licitantes beneficia� rios qúe se encontrem naqúele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificaça"o, para o exercí�cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior.

9.1.4.  No caso de eqúivale@ncia dos valores apresentados pelas beneficia� rias  qúe se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos súbitens anteriores, sera�  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 
qúe primeiro podera�  apresentar melhor oferta.

9.2. So�  podera�  haver empate entre propostas igúais (na"o segúidas de lances), oú entre lances finais da 
fase fechada do modo de dispúta aberto e fechado. 

9.3. Havendo eventúal empate entre propostas oú lances, o crite�rio de desempate sera�  aqúele previsto 
no art.  60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegúrando-se a prefere@ncia,  súcessivamente,  estabelecida no §1° do 
mesmo artigo.  Persistindo o empate,  a  proposta vencedora sera�  sorteada dentre as  propostas  oú os  lances 
empatados.

9.4. Encerrada a etapa de lances, e realizado o desempate, se for o caso, sera�  aberto o primeiro prazo 
para intença"o  de recúrso,  qúanto as  propostas  iniciais  e  a  fase de lances,  qúe sera�  de  no mí�nimo 10 (dez) 
minútos.

9.4.1.  Encerrado o prazo mencionado no súbitem anterior,  o processo segúira�  com a realizaça"o da 
etapa segúinte.

10 - NEGOCIAÇÃO
10.1. Encerrado o prazo de manifestaça"o da intença"o de recúrso, na hipo� tese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço ma�ximo, o pregoeiro podera�  negociar condiço" es mais vantajosas,  apo� s 
definido o resúltado do júlgamento.

10.1.1.  Na"o  sera�  admitida  a  previsa"o  de  preços  diferentes  em  raza"o  de  local  de  entrega  oú  de 
acondicionamento, tamanho de lote oú qúalqúer oútro motivo; 

10.1.2.  A  negociaça"o  podera�  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segúndo a  ordem de  classificaça"o 
inicialmente estabelecida, qúando o primeiro colocado mesmo apo� s a negociaça"o, for desclassificado em raza" o de 
súa proposta permanecer acima do preço ma�ximo definido pela Administraça"o.

10.1.3.  A  negociaça"o  sera�  realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

10.1.4. O resúltado da negociaça"o sera�  divúlgado a todos os licitantes e anexado aos aútos do processo 
licitato� rio.

10.2. Apo� s a negociaça"o do preço,  o Pregoeiro    solicitara�  o envio da proposta readeqúada ao ú� ltimo   
valor ofertado, em campo pro� prio do sistema, no prazo de 4 (qúatro) horas.

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A  proposta  final  do  licitante  declarado  vencedor  devera�  ser  encaminhada  no  prazo  de  04 

(quatro) horas, a contar da solicitaça"o do Pregoeiro no sistema eletro@ nico, de acordo com súbitem 6.5 do edital, 
e devera� :

11.1.1. Ser redigida em lí�ngúa portúgúesa,  de forma clara e detalhada,  isenta de emendas, rasúras, 
entrelinhas oú ressalvas, identificadas com o nome da licitante, sendo a ú� ltima folha datada e assinada, pelo seú 
proponente oú representante legal;
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11.1.2. Conter a raza"o social da empresa, endereço atúalizado, CNPJ, telefone, whatsapp, e-mail, os dois 
ú� ltimos se hoúver para contato, bem como, nome, CPF, cargo do representante da empresa qúe firmara�  contrato 
com a administraça"o, e dados banca� rios para fins de pagamento;

11.1.3. A indicaça"o completa do objeto ofertado, conforme disposto no Termo de Refere@ncia – Anexo I e 
a validade da proposta.

11.1.4. Os preços devera"o ser expressos em moeda corrente nacional.
11.1.4.1. Ocorrendo diverge@ncia entre os preços únita� rios e o preço global, prevalecera"o os primeiros; 

no  caso  de  diverge@ncia  entre  os  valores  núme�ricos  e  os  valores  expressos  por  extenso,  prevalecera"o  estes 
ú� ltimos.

11.1.5.  Na Proposta Readeqúada devera�  constar o valor total do lote, bem como, os valores de cada 
item separadamente, conforme modelo constante no Anexo II.

12 – DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
12.1.  Encerrado o prazo para envio da proposta readeqúada ao ú� ltimo valor ofertado, o pregoeiro 

examinara�  a proposta classificada em primeiro lúgar qúanto aC  adeqúaça"o ao objeto e aC  compatibilidade do preço 
em relaça" o ao ma�ximo estipúlado para contrataça"o neste Edital e em seús anexos. 

12.2. Sera�  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, qúe apresentar preço final súperior ao preço 
ma� ximo determinado no termo de refere@ncia oú qúe apresentar preço inexeqúí�vel.

12.2.1.  Considera-se  inexeqúí�vel  a  proposta  qúe  apresente  preços  global  oú  únita� rios  simbo� licos, 
irriso� rios oú de valor zero, incompatí�veis com os preços dos insúmos e sala� rios de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda qúe o ato convocato� rio da licitaça"o na"o tenha estabelecido limites mí�nimos, exceto 
qúando se referirem a materiais e instalaço" es de propriedade do pro� prio licitante, para os qúais ele renúncie a 
parcela oú aC  totalidade da remúneraça"o, nos termos do artigo 59, III e §3º, da Lei Federal 14.133/2021.

12.3. Qúalqúer interessado podera�  reqúerer qúe se realizem dilige@ncias para aferir a exeqúibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os indí�cios qúe fúndamentam a súspeita.

12.4. Na hipo� tese de necessidade de súspensa"o da sessa"o pú� blica para a realizaça"o de dilige@ncias, com 
vistas  ao  saneamento  das  propostas,  oú  dos  docúmentos  de  habilitaça"o  o  Pregoeiro  súspendera�  a  sessa"o, 
informando no “chat” a nova data e hora� rio para a súa continúidade.

12.5. O Pregoeiro podera�  convocar o licitante para enviar docúmento digital complementar, por meio 
de fúncionalidade disponí�vel no sistema, no prazo de 02 (dúas) horas, sob pena de na"o aceitaça"o da proposta.

12.5.1. Dentre os docúmentos complementares passí�veis de solicitaça"o pelo Pregoeiro, destacam-se os 
qúe contenham as caracterí�sticas do material  ofertado,  tais  como: marca,  fabricante e  procede@ncia,  ale�m de 
oútras informaço" es pertinentes, a exemplo de cata� logos, folhetos, etc. encaminhados por meio eletro@ nico, oú, se 
for o caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí�zo do seú últerior envio pelo sistema 
eletro@ nico, sob pena de na"o aceitaça"o da proposta.

12.6. Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara�  a proposta oú lance 
súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça"o.

12.7. Nos itens na"o exclúsivos para a participaça"o de beneficia� rias da LC nº 123/2006, sempre qúe a 
proposta na" o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar aC  súbseqúente, havera�  nova verificaça"o, pelo sistema, da 
eventúal ocorre@ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.

12.8. Encerrada a ana� lise qúanto aC  aceitaça"o da proposta readeqúada, a pregoeira solicitara�  o envio dos 
docúmentos de habilitaça"o  exigidos no item 13 deste edital,  qúe devera"o ser enviados em formato digital  e 
exclúsivamente atrave�s  do Portal  de Compras Pú� blicas,  de acordo com prazos e condiço" es  estabelecidas no 
súbitem 6.5 do edital, por meio de fúncionalidade disponí�vel no sistema.
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13 – DA FASE DE HABILITAÇÃO
13.1.  Como  condiça"o  pre�via  ao  exame  da  docúmentaça"o  de  habilitaça"o  do  licitante  detentor  da 

proposta classificada em primeiro lúgar, o Pregoeiro verificara�  o eventúal descúmprimento das condiço" es de 
participaça"o, especialmente qúanto aC  existe@ncia de sança"o qúe impeça a participaça"o no certame oú a fútúra 
contrataça"o, mediante a consúlta aos segúintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inido@ neas e Súspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unia"o 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenaço" es Cí�veis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Jústiça (www.cnj.jús.br/improbidade_adm/consúltar_reqúerido.php).
c)  Lista  de  Inido@ neos,  mantida  pelo  Tribúnal  de  Contas  da  Unia"o  –  TCU  (https://contas.tcú.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

13.1.1.  Para a consúlta de licitantes pessoa júrí�dica podera�  haver a súbstitúiça"o  das consúltas das 
alí�neas  “a”,  “b”  e  “c”  acima  pela  Consúlta  Consolidada  de  Pessoa  Júrí�dica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcú.gov.br/)

13.1.2. A consúlta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante e tambe�m de seú so� cio 
majorita� rio,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  qúe  preve@ ,  dentre  as  sanço" es  impostas  ao 
responsa� vel pela pra� tica de ato de improbidade administrativa, a proibiça"o de contratar com o Poder Pú� blico, 
inclúsive por interme�dio de pessoa júrí�dica da qúal seja so� cio majorita� rio.

13.1.3.  Caso conste na Consúlta de Sitúaça"o do licitante a existe@ncia de Ocorre@ncias Impeditivas,  o 
Pregoeiro podera�  realizar dilige@ncias a fim de apúrar a sitúaça"o.

13.2.  Constatada  a  existe@ncia  de  sança"o,  o  Pregoeiro  repútara�  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de 
condiça"o de participaça"o.

13.3. No caso de inabilitaça"o, havera�  nova verificaça"o, pelo sistema, da eventúal ocorre@ncia do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitaça"o da proposta súbseqúente.

13.4.  Sera�  verificado se o licitante apresentoú no sistema, sob pena de inabilitaça"o,  as declaraço" es 
exigidas no súbitem 6.3 deste edital.

13.5. Caso atendidas as condiço" es de participaça"o, a habilitaça"o dos licitantes sera�  verificada por meio 
dos documentos enviados de acordo com o estabelecido no subitem 6.5, em relaça"o aC  habilitaça"o júrí�dica, aC  
regúlaridade fiscal e trabalhista, aC  qúalificaça"o econo@ mica financeira e habilitaça"o te�cnica.

13.5.1.  EG  dever do licitante encaminhar qúando solicitado, dentro do prazo estabelecido, a respectiva 
docúmentaça"o.

13.6. Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça"o complementares, necessa� rios aC  
confirmaça" o daqúeles exigidos neste Edital e ja�  apresentados, o licitante sera�  convocado a encaminha� -los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça"o.

13.7.  Somente  havera�  a  necessidade  de  comprovaça"o  do  preenchimento  de  reqúisitos  mediante 
apresentaça"o  dos  docúmentos  originais  na"o-digitais  qúando  hoúver  dú� vida  em  relaça"o  aC  integridade  do 
docúmento digital.

13.8.  Na"o  sera"o  aceitos  docúmentos  de  habilitaça"o  com  indicaça"o  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo 
aqúeles legalmente permitidos.

13.9. Se o licitante for a matriz, todos os docúmentos devera"o estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os docúmentos devera"o estar em nome da filial, exceto aqúeles docúmentos qúe, pela pro� pria 
natúreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.10. Os licitantes  deverão encaminhar, nos termos deste Edital e de acordo com o súbitem 6.5, a 
docúmentaça"o relacionada nos itens a segúir, para fins de habilitaça"o:

13.10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
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a) No caso de empresa� rio individúal: inscriça"o no Registro Pú� blico de Empresas Mercantis,  a cargo da Júnta 
Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individúal – MEI: Certificado da Condiça"o de Microempreendedor 
Individúal  –  CCMEI,  cúja  aceitaça"o  ficara�  condicionada  aC  verificaça"o  da  aútenticidade  no  sí�tio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresa� ria oú sociedade limitada únipessoal:  ato constitútivo,  estatúto oú contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Júnta Comercial da respectiva sede, acompanhado de docúmento 
comprobato� rio de seús administradores;
d) Inscriça" o no Registro Pú� blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça"o no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante súcúrsal, filial oú age@ncia;
e) No caso de sociedade simples: inscriça"o do ato constitútivo no Registro Civil das Pessoas Júrí�dicas do local de 
súa sede, acompanhada de prova da indicaça"o dos seús administradores;
f) Decreto de aútorizaça"o, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em fúncionamento no Paí�s, e ato 
de registro oú aútorizaça"o para fúncionamento expedido pelo o� rga"o competente, qúando a atividade assim o 
exigir.

13.10.1.1.  Os  docúmentos  acima  devera"o  estar  acompanhados  de  todas  as  alteraço" es  oú  da 
consolidaça"o respectiva, bem como da cópia de documento de identidade do dirigente, proprieta� rio oú so� cio 
da empresa.

13.10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscriça"o no Cadastro Nacional de Pessoa Júrí�dica (CNPJ);
b) Prova de inscriça"o no cadastro de contribúintes estadúal e/oú múnicipal, se hoúver, relativo ao domicí�lio oú 
sede do licitante, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí�vel com o objeto contratúal;
c) Prova de regúlaridade para com a Fazenda Federal, Estadúal e Múnicipal do domicí�lio oú sede do licitante, 
atrave�s de certido" es expedidas Pelos o� rga"os competentes, qúe estejam dentro do prazo de validade, expresso na 
pro� pria certida"o oú, na hipo� tese das certido" es na"o trazerem o prazo de validade, qúe elas tenham sido expedidas 
ha� , no ma� ximo, 90 (noventa) dias, composta de:
c1) Certida"o  negativa de de�bito relativa aos tribútos Federais  e  aC  dí�vida ativa da únia"o,  nela abrangidas as 
contribúiço" es sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal;
c2) Certida" o Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;
c3) Certida" o Negativa expedida pela Prefeitúra Múnicipal da sede do licitante.
d) Prova de regúlaridade (CRF) júnto ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do seú perí�odo 
de validade.
e) Prova de inexiste@ncia de  de�bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho, mediante a apresentaça" o de 
certida"o negativa, nos termos do Tí�túlo VII-A da Consolidaça"o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.

13.10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certida" o negativa do carto� rio júdicial de distribúiça"o do foro da sede da proponente, de qúe na"o existe contra 
si  pedido de fale@ncia,  com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de realização da 
presente licitação.

13.10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Alvara�  oú Licença Sanita� ria emitida por o� rga"o competente estadúal oú múnicipal, em nome da licitante, dentro 
do seú perí�odo de validade. A licitante legalmente dispensada do Alvara�  oú Licença Sanita� ria devera�  comprovar 
tal condiça" o.
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13.11. A existe@ncia de restriça"o relativamente aC  regúlaridade fiscal e trabalhista na"o impede qúe a 
licitante qúalificada como beneficia� ria da LC nº 123/2006 seja declarada vencedora, úma vez qúe atenda a todas 
as demais exige@ncias do edital.

13.11.1.  A  declaraça"o  do  vencedor  acontecera�  no  momento  imediatamente  posterior  aC  fase  de 
habilitaça" o.

13.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qúalificada como beneficia� ria da LC nº 
123/2006, e úma vez constatada a existe@ncia de algúma restriça"o no qúe tange aC  regúlaridade fiscal e trabalhista, 
a mesma sera�  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias ú� teis, apo� s a declaraça"o do vencedor, comprovar a  
regúlarizaça"o. 

13.12.1. O prazo podera�  ser prorrogado por igúal perí�odo, a crite�rio da administraça"o pú� blica, qúando 
reqúerida pelo licitante, mediante apresentaça"o de jústificativa.

13.13. A na"o-regúlarizaça"o  fiscal  e  trabalhista  no prazo previsto no súbitem anterior  acarretara�  a 
inabilitaça" o  do licitante,  sem prejúí�zo  das  sanço" es  previstas  neste  Edital,  sendo facúltada a  convocaça"o  dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça"o. 

13.13.1. Se, na ordem de classificaça"o, segúir-se oútra beneficia� ria da LC nº 123/2006 com algúma 
restriça"o na docúmentaça"o fiscal e trabalhista, sera�  concedido o mesmo prazo para regúlarizaça"o.

13.14. Havendo  necessidade  de  analisar  minúciosamente  os  docúmentos  exigidos,  o  Pregoeiro 
súspendera�  a sessa"o, informando no “chat” a nova data e hora� rio para súa continúidade.

13.15. Sera�  inabilitado  o  licitante  qúe  na"o  comprovar  súa  habilitaça"o,  seja  por  na"o  apresentar 
qúaisqúer dos docúmentos exigidos para tanto, oú apresenta� -los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.16. Nos  itens  na"o  exclúsivos  a  participaça"o  de  beneficia� rias  da  LC  nº  123/2006,  em  havendo 
inabilitaça" o, havera�  nova verificaça"o, pelo sistema, da eventúal ocorre@ncia do empate ficto, previsto nos artigos 
44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  segúindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitaça"o  da  proposta 
súbseqúente.

13.17. Constatado  o  atendimento  aC s  exige@ncias  de  habilitaça"o  fixadas  no  Edital,  o  licitante  sera�  
declarado vencedor.

13.18. Os docúmentos exigidos para fins de habilitaça"o podera"o ser apresentados em original,  por 
co� pia aútenticada por tabelia"o oú por servidor da Administraça"o do Múnicí�pio de Sa"o Francisco de Assis, aC  vista 
dos  originais.  Os  docúmentos  extraí�dos  de  sistemas  informatizados  (Internet)  ficam  dispensados  de 
aútenticaça" o, portanto ficara"o sújeitos aC  verificaça"o da súa aútenticidade pelo Pregoeiro com aúxí�lio da Eqúipe 
de apoio.

13.19. A verificaça"o pelo pregoeiro, em sí�tios eletro@ nicos oficiais de o� rga"os e entidades emissores de 
certido" es constitúi meio legal de prova, para fins de habilitaça"o.

13.20.  A  verificaça"o  dos  docúmentos  de  habilitaça"o  somente  sera�  feita  em  relaça"o  ao  licitante 
vencedor.

13.21.  Apo� s  a  entrega  dos  docúmentos  para  habilitaça"o,  na"o  sera�  permitida  a  súbstitúiça"o  oú  a 
apresentaça"o de novos docúmentos, salvo em sede de dilige@ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64):

13.21.1. Complementaça"o de informaço" es acerca dos docúmentos ja�  apresentados pelos licitantes e 
desde qúe necessa� ria para apúrar fatos existentes aC  e�poca da abertúra do certame; e

13.21.2.  Atúalizaça"o  de docúmentos cúja validade tenha expirado apo� s  a  data de recebimento das 
propostas;

13.22. Na ana� lise dos docúmentos de habilitaça"o, o pregoeiro podera�  sanar erros oú falhas, qúe na"o 
alterem a súbsta@ncia dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante decisa"o fúndamentada, registrada em ata 
e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes efica� cia para fins de habilitaça"o e classificaça"o.

13.23. Na hipo� tese de o licitante na"o atender aC s exige@ncias para habilitaça"o, o pregoeiro examinara�  a 
proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na ordem de classificaça"o, ate�  a apúraça"o de úma proposta qúe 
atenda ao presente edital.
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14- DOS RECURSOS
 14.1.  O  prazo  para  manifestaça"o  de  intença"o  de  recorrer acontecera�  em  dois  momentos: 

primeiramente apo� s encerrada a etapa de lances, nos termos do súbitem 9.4. Posteriormente, apo� s a ana� lise da 
proposta readeqúada e dos docúmentos de habilitaça"o,  onde sera�  concedido o prazo de no mí�nimo 2(dúas) 
horas, apo� s habilitado(s) o(s) licitante(s) arrematante(s), para qúe qúalqúer licitante manifeste e intença" o de 
recorrer,  de  forma  motivada,  isto  e� ,  indicando  contra  qúal(is)  decisa"o(o" es)  pretende  recorrer  e  por  qúais 
motivos. Tal manifestaça"o devera�  ser realizada em campo pro� prio do sistema, observando o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133/2021.

14.1.1.  O  prazo  para  envio  das  razo" es  e  contrarrazo" es  do  recúrso  acontecera�  em  fase  ú� nica, 
independente do momento da manifestaça"o da intença"o de recorrer, conforme disposto a segúir.

14.2.  A  falta  de  manifestaça"o  motivada  do  licitante  qúanto  aC  intença"o  de  recorrer  importara�  a 
decade@ncia desse direito.

14.3. Admitido o recúrso, o recorrente tera�  o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razo" es, 
pelo  sistema  eletro@ nico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  qúerendo,  apresentarem 
contrarrazo" es tambe�m pelo sistema eletro@ nico,  em  outros 03 (três) dias úteis,  qúe começara"o a contar do 
te�rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegúrada vista imediata dos elementos indispensa�veis aC  defesa de 
seús interesses.

14.4. Os recúrsos devera"o ser encaminhados em campo pro� prio do sistema.
14.5. O recúrso sera�  dirigido ao Pregoeiro, a qúal podera�  reconsiderar súa decisa"o no prazo de 3 (tre@s) 

dias ú� teis, oú, nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade súperior, a qúal devera�  proferir súa 
decisa" o no prazo de 10 (dez) dias ú� teis, contado do recebimento dos aútos.

14.6. Os recúrsos interpostos fora do prazo na"o sera"o conhecidos. 
14.7. O recúrso e o pedido de reconsideraça"o tera"o efeito súspensivo do ato oú da decisa"o recorrida ate�  

qúe sobrevenha decisa"o final da aútoridade competente. 
14.8. O acolhimento do recúrso invalida ta"o somente os atos insúscetí�veis de aproveitamento. 
14.9. Os aútos do processo permanecera"o com vista franqúeada aos interessados no setor de licitaço" es.

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Decididos os recúrsos, oú em súa aúse@ncia e constatada a regúlaridade dos atos praticados, a 
aútoridade competente adjúdicara�  e homologara�  o processo licitato� rio.

16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resúltado da licitaça"o, o licitante mais bem classificado tera�  o prazo de 5 (cinco) 

dias,  contados a partir  da data de súa convocaça"o,  para assinar a Ata de Registro de Preços,  cújo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decade@ncia do direito aC  contrataça"o, sem prejúí�zo das sanço" es 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo de convocaça"o podera�  ser prorrogado úma vez, por igúal perí�odo, mediante solicitaça"o 
do licitante mais bem classificado oú do fornecedor convocado, desde qúe:
a) a solicitaça" o seja devidamente jústificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a jústificativa apresentada seja aceita pela Administraça"o.

16.3.  A  ata  de  registro  de  preços  sera�  assinada preferencialmente  por  meio  de  assinatúra  digital. 
Alternativamente o licitante mais bem classificado podera�  comparecer perante a Administraça"o Múnicipal para 
assinatúra,  oú a  Administraça"o  podera�  encaminha� -la  para assinatúra,  mediante corresponde@ncia  postal  com 
aviso de recebimento (AR), no prazo ja�  estipúlado. 

16.4. Sera�  formalizada a Ata de Registro de Preços com a indicaça"o do licitante vencedor, a descriça"o 
do(s) item(ns), as respectivas qúantidades, preços registrados e demais condiço" es.
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16.5. Para a assinatúra da Ata, no mesmo prazo do item 16.1, devera"o ser comprovadas as condiço" es de 
habilitaça" o consignadas no edital, mediante a apresentaça"o dos docúmentos originais oú co� pias aútenticadas.

16.6.1. As certido" es,  qúe tenham sido expedidas em meio eletro@ nico e os docúmentos qúe tenham 
aútenticaço" es digitais, sera"o tidas como originais apo� s terem a aútenticidade de seús dados e certificaça"o digital 
conferidos pela Administraça"o, dispensando nova apresentaça"o, exceto se vencido o prazo de validade.

16.7.  A  existe@ncia  de  preços  registrados  implicara�  compromisso  de  fornecimento  nas  condiço" es 
estabelecidas, mas na"o obrigara�  a Administraça"o a contratar, facúltada a realizaça"o de licitaça"o especí�fica para a 
aqúisiça"o pretendida, desde qúe devidamente jústificada.

16.8. Na hipo� tese de o convocado na"o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço" es 
estabelecidas, fica facúltado aC  Administraça"o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça" o, 
para faze@ -lo em igúal prazo e nas condiço" es propostas pelo primeiro classificado.

16.9.  Cabera�  a  Secretaria Múnicipal  de Fazenda – Setor de Compras a pra� tica de atos para rotina, 
controle  e  administraça"o  do  registro  de  preços,  inclúsive  no  tocante  aC  inviabilidade  de  últrapassagem  de 
qúantidade ma�xima registrada, preferencialmente em formato informatizado.

16.10. EG  vedada a participaça"o de o� rga"o oú entidade em mais de úma ata de registro de preço com o 
mesmo objeto no prazo de validade daqúela de qúe ja�  tiver participado, salvo na ocorre@ncia de ata qúe tenha 
registrado qúantitativo inferior ao ma�ximo previsto no edital.

17 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1. Apo� s encerradas todas as fases da sessa"o pú� blica, antes dela ser finalizada pela pregoeira, sera�  

aberto prazo para qúe todos os licitantes participantes possam manifestar seú interesse em constar no cadastro 
de reserva, nas condiço" es descritas a segúir.

17.1.1. Os licitantes podera"o cotar o objeto com preço igúal ao do adjúdicata� rio; oú
17.1.2. Os licitantes podera"o manter súa proposta (ú� ltimo lance).
17.2.  Apo� s  a  homologaça"o  da  licitaça"o,  sera�  inclúí�do  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  da 

manifestaça"o dos licitantes, observada a classificaça"o na licitaça"o. 
17.2.  Sera�  respeitada,  nas  contrataço" es,  a  ordem  de  classificaça"o  dos  licitantes  oú  fornecedores 

registrados na ata.
17.3. A apresentaça"o de novas propostas na forma deste item na"o prejúdicara�  o resúltado do certame 

em relaça" o ao licitante mais bem classificado.
17.4. Para fins da ordem de classificaça"o, os licitantes oú fornecedores qúe aceitarem cotar o objeto 

com preço igúal ao do adjúdicata� rio antecedera"o aqúeles qúe mantiverem súa proposta original.
17.5. A habilitaça"o dos licitantes qúe compora"o o cadastro de reserva sera�  efetúada qúando hoúver 

necessidade de contrataça"o dos licitantes remanescentes, nas segúintes hipo� teses:
17.5.1. Qúando o licitante vencedor na"o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço" es 

estabelecidos no edital; oú
17.5.2.  Qúando  hoúver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  oú  do  registro  de  preços,  nas 

hipo� teses previstas no item 22 deste edital.
17.6.  Na  hipo� tese  de  nenhúm  dos  licitantes  qúe  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igúal  ao  do 

adjúdicata� rio concordar com a contrataça"o nos termos em igúal prazo e nas condiço" es propostas pelo primeiro 
classificado, a Administraça"o, observados o valor estimado e a súa eventúal atúalizaça"o na forma prevista no 
edital, podera� :

17.6.1.  Convocar os licitantes qúe mantiveram súa proposta original para negociaça"o,  na ordem de 
classificaça"o, com vistas aC  obtença"o de preço melhor, mesmo qúe acima do preço do adjúdicata� rio; oú

17.6.2.  Adjúdicar  e  firmar  o  contrato  nas  condiço" es  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes, 
observada a ordem de classificaça"o, qúando frústrada a negociaça"o de melhor condiça"o.
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18 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. Comete infraça"o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjúdicata� rio qúe:
18.1.1.  Dar  caúsa  a  inexecúça"o  parcial  do  contrato,  caúsando  grave  dano  a  Administraça" o,  ao 

fúncionamento dos serviços pú� blicos oú ao interesse coletivo, oú na"o;
18.1.2. Dar caúsa a inexecúça"o total do contrato;
18.1.3. Deixar de entregar docúmentaça"o exigida no certame;
18.1.4. Na"o assinar o termo de contrato oú aceitar/retirar o instrúmento eqúivalente, oú na"o entregar 

a docúmentaça"o exigida para a contrataça"o, qúando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
18.1.5. Na"o assinar a ata de registro de preços, qúando cabí�vel;
18.1.6. Apresentar docúmentaça"o falsa;
18.1.7. Fraúdar a licitaça"o oú praticar ato ilí�citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça"o;
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013;
18.1.9. Na"o mantiver a proposta;
18.1.10. Comportar-se de modo inido@ neo;
18.2. As sanço" es do item acima tambe�m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em prega"o 

para registro de preços qúe, convocados, na"o honrarem o compromisso assúmido injústificadamente.
18.3. Considera-se comportamento inido@ neo, entre oútros, a declaraça"o falsa qúanto aC s condiço" es de 

participaça"o, qúanto ao enqúadramento como ME/EPP oú o conlúio entre os licitantes, em qúalqúer momento da 
licitaça" o, mesmo apo� s o encerramento da fase de lances.

18.4. O  licitante/adjúdicata� rio  qúe  cometer  qúalqúer  das  infraço" es  discriminadas  nos  súbitens 
anteriores ficara�  sújeito, sem prejúí�zo da responsabilidade civil e criminal, aC s segúintes sanço" es:

18.4.1. Adverte@ncia por faltas leves, assim entendidas como aqúelas qúe na"o acarretarem prejúí�zos 
significativos ao objeto da contrataça"o;

18.4.2. Múlta conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021;
18.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com o múnicí�pio, pelo prazo ma�ximo de 3 (tre@s) anos;
18.4.4. Declaraça"o  de inidoneidade,  impedindo o responsa�vel  de licitar oú contratar no a@mbito da 

Administraça" o Pú� blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí�nimo de 3 (tre@s) anos e 
ma� ximo de 6 (seis) anos;

18.5. A penalidade de múlta pode ser aplicada cúmúlativamente com as demais sanço" es.
18.6. Caso o valor da múlta na"o seja súficiente para cobrir os prejúí�zos caúsados pela condúta do 

licitante, O Múnicí�pio podera�  cobrar o valor remanescente júdicialmente, conforme artigo 419 do Co� digo Civil.
18.7. A aplicaça"o de qúalqúer das penalidades previstas realizar-se-a�  em processo administrativo qúe 

assegúrara�  o contradito� rio e a ampla defesa ao licitante/adjúdicata� rio, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021, e súbsidiariamente na legislaça"o múnicipal.

18.8. A aútoridade  competente,  na  aplicaça"o  das  sanço" es,  levara�  em consideraça"o  a  gravidade  da 
condúta do infrator,  o  cara� ter  edúcativo da pena,  bem como o dano caúsado aC  Administraça"o, observado o 
princí�pio da proporcionalidade.

19 – PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO
19.1. O modelo de execúça"o do objeto, contendo todas as particúlaridades da prestaça"o do serviço, 

obrigaço" es da contratada, bem como fiscalizaça"o das atas de registro de preço e da execúça"o do serviço, esta"o 
disciplinadas no Anexo I – Termo de Refere@ncia.

20 – EMPENHO E PAGAMENTO
20.1. A contrataça"o com os fornecedores registrados na ata sera�  formalizada pela Prefeitúra Múnicipal 

por interme�dio da emissa"o de nota de empenho (va� lida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto 
na Ata de Registro de Preços e no presente edital, podendo o fornecimento ser parcial oú total, de acordo com as  
necessidades do Múnicí�pio.
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20.1.1.  Por ser registro de preços a dotaça"o orçamenta� ria sera�  alocada no momento do pedido de 
aqúisiça"o pela(s) Secretaria(s) reqúisitante(s), se hoúver.

20.2. O pagamento sera�  realizado em ate�  15 dias do me@s súbseqúente ao me@s do serviço prestado, 
mediante apresentaça"o da respectiva nota fiscal eletro@ nica, atrave�s de depo� sito na conta corrente de titúlaridade 
do fornecedor.

20.2.1. Para pagamento, qúando hoúver fornecimento de ma"o de obra, a contratada devera�  apresentar 
prova de qúitaça" o para com a segúridade social e FGTS, atrave�s da apresentaça"o das segúintes certido" es:

 a) Prova de regúlaridade qúanto aos tribútos e encargos sociais administrados pela Receita Federal do 
Brasil – RFB e qúanto aC  Dí�vida Ativa da Unia"o administrada pela Procúradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(Certida" o Conjúnta); 

b) Prova de regúlaridade com o FGTS (CRF – Certificado de Regúlaridade de Sitúaça"o, expedido pela 
Caixa Econo@ mica Federal); 

c) Prova  de  inexiste@ncia  de  de�bitos  inadimplidos  perante  a  Jústiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentaça"o de certida"o negativa, nos termos do Tí�túlo VII-A da Consolidaça"o das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

20.3. A nota fiscal eletro@ nica emitida pelo fornecedor devera�  conter, em local de fa� cil visúalizaça"o, a 
indicaça"o do nú� mero do prega"o eletro@ nico, nú� mero do empenho, a indicaça"o do banco, age@ncia e nú� mero de 
conta corrente de titúlaridade do fornecedor em qúe o pagamento devera�  ser efetúado, a fim de se acelerar o 
tra@mite de liberaça"o do docúmento fiscal para pagamento.

20.3.1.  A  empresa  fornecedora  devera�  apresentar  a(s)  nota(s)  fiscal(s),  de  acordo  com  a  nota  de 
empenho emitida pelo Setor de Compras desta Prefeitúra.

20.3.2.  Nas notas  fiscais  emitidas por empresas  não optantes pelo simples nacional,  deve estar 
destacado, qúando devido, o valor do ISS e do INSS. Deve estar destacado o valor do Imposto de Renda retido na 
fonte, conforme Instrúça"o Normativa SRF 1.234/12 e Decreto Múnicipal 1.297/2023. 

20.3.3. Conforme instrúça"o normativa n° 2.043 da RFB, de 12 de agosto de 2021, qúe dispo" e sobre a 
escritúraça"o fiscal  digital  de retenço" es e oútras informaço" es fiscais (EFD-REINF),  as notas fiscais devem ser 
emitidas  do  dia  01  ao  dia  20  de  cada  mês    e  imediatamente  enviadas  para  o  e-mail   
recebimentonotafiscal@saofranciscodeassis.rs.gov.br 

20.3.4. A confirmaça"o do recebimento pelo Setor de Compras devera�  ser obtida atrave�s do pro� prio e-
mail oú do telefone (55) 3252-3257.

20.4. A Nota fiscal eletro@ nica somente sera�  liberada qúando o cúmprimento do contrato estiver em 
total conformidade com as especificaço" es exigidas pelo Múnicí�pio.

20.5.  Ale�m  da  nota  fiscal  do(s)  serviços(s)  prestados(s),  a(s)  empresa(s)  devera� (a" o)  manter 
atúalizados (dúrante a validade do registro), e apresentar se solicitado, os segúintes docúmentos: 

20.5.1.  Prova  de  regúlaridade  qúanto  aos  tribútos  e  encargos  sociais  administrados  pela  Receita 
Federal do Brasil – RFB e qúanto aC  Dí�vida Ativa da Unia"o administrada pela Procúradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN (Certida"o Conjúnta); 

20.5.2. Prova de regúlaridade com o FGTS (CRF – Certificado de Regúlaridade de Sitúaça"o, expedido 
pela Caixa Econo@ mica Federal); 

20.5.3. Prova de regúlaridade com a Fazenda Estadúal;
20.5.4.  Prova  de  regúlaridade  para  com  a  Fazenda  Múnicipal,  relativa  aC  sede  oú  domicí�lio  do 

proponente. 
20.6.  Nenhúm  pagamento  sera�  efetúado  ao  vencedor  enqúanto  pendente  de  liqúidaça"o  qúaisqúer 

obrigaço" es financeiras qúe lhe foram impostas, em virtúde de penalidade oú inadimple@ncia, sem qúe isso gere 
direito ao pleito de reajústamento de preços oú correça"o moneta� ria. 
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20.7.  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  os  valores  sera"o  corrigidos  monetariamente  pelo  IPCA  do 
perí�odo, oú oútro í�ndice qúe vier a súbstitúí�-lo, e a Administraça"o compensara�  a contratada com júros de 0,5% 
ao me@s, pro rata.

21 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
21.1.  As  possibilidades  e  condiço" es  para  alteraça"o  oú  atúalizaça"o  dos  preços  registrados  esta" o 

disciplinadas no Item 6 do Anexo III – Minúta da Ata de Registro de Preços.

22 – CANCELAMENTO DA ATA
22.1. As possibilidades de cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados 

esta" o disciplinadas no Item 8 do Anexo III – Minúta da Ata de Registro de Preços.

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Sera�  divúlgada ata da sessa"o pú� blica no sistema eletro@ nico bem como no site oficial do múnicí�pio.
23.2. Na"o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça"o do 

certame na data marcada, a sessa"o sera�  aútomaticamente transferida para o primeiro dia ú� til súbseqúente, no 
mesmo hora� rio anteriormente estabelecido, desde qúe na"o haja comúnicaça"o em contra� rio, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as refere@ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa"o pú� blica observara"o o hora� rio 
de Brasí�lia – DF.

23.4. A homologaça"o do resúltado desta licitaça"o na"o implicara�  direito aC  contrataça"o.
23.5. As normas disciplinadoras da licitaça"o sera"o sempre interpretadas em favor da ampliaça"o da 

dispúta  entre  os  interessados,  desde  qúe  na"o  comprometam  o  interesse  da  Administraça"o,  o  princí�pio  da 
isonomia, a finalidade e a segúrança da contrataça"o. 

23.6.  Os  licitantes  assúmem todos  os  cústos  de  preparaça"o  e  apresentaça"o  de  súas  propostas  e  a 
Administraça" o na"o sera� , em nenhúm caso, responsa�vel por esses cústos, independentemente da condúça"o oú do 
resúltado do processo licitato� rio.

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a�  o dia do iní�cio e 
inclúir-se-a�  o do vencimento. So�  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraça"o.

23.7.1. Para efeito de aplicaça"o do previsto neste súbitem, os prazos indicados para qúaisqúer atos do 
procedimento licitato� rio, inclúsive o da validade das propostas, sera"o considerados prorrogados para o primeiro 
dia ú� til súbseqúente, se recaí�rem em data em qúe na"o haja expediente na Prefeitúra Múnicipal de Sa"o Francisco 
de Assis-RS.

23.8. O desatendimento de exige@ncias formais na"o essenciais na"o importara�  o afastamento do licitante, 
desde qúe seja possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e do interesse pú� blico.

23.9. Em qúalqúer fase deste procedimento licitato� rio, a pregoeira e a súa eqúipe de apoio podera" o 
promover dilige@ncias e inclúsive solicitar a apresentaça"o de docúmentos aC s licitantes, com o intúito de melhor 
instrúir o procedimento licitato� rio.

23.10. O pregoeiro podera�  súbsidiar-se em pareceres emitidos por te�cnicos oú especialistas no assúnto 
objeto desta licitaça"o, bem como podera"o ser admitidos erros de natúreza formal, desde qúe na"o comprometam 
o interesse pú� blico e da Administraça"o. A aúse@ncia de algúma informaça"o em docúmento exigido podera�  ser 
súprida pelo Pregoeiro, se os dados existirem em oútro docúmento.

23.11.  Na"o  sera"o  admitidas,  em  qúalqúer  momento,  súbstitúiço" es  de  propostas  oú  docúmentos 
anexados aC  habilitaça"o.

23.12. A participaça"o no presente Procedimento Licitato� rio implicara�  em plena aceitaça"o aos termos, 
cla�úsúlas e condiço" es deste Edital, bem como das normas administrativas vigentes.

23.13. A licitante devera�  manter dúrante o perí�odo de vige@ncia do contrato, todas as condiço" es exigidas 
na fase de habilitaça"o.
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23.14.  A  aútoridade  competente  para  homologar,  revogar  oú  anúlar  o  presente  Procedimento 
Licitato� rio e�  o Prefeito Múnicipal.

23.15. Apo� s a apresentaça"o da proposta na"o cabera�  desiste@ncia, salvo por motivo jústo decorrente de 
fato súperveniente e aceito pelo pregoeiro.

23.16. Para agilizaça"o dos trabalhos, solicita-se qúe os licitantes façam constar em súa docúmentaça"o o 
endereço, o nú� mero de telefone e e-mail atúalizados.

23.17. A pregoeira e súa eqúipe de apoio encontram-se aC  disposiça"o para esclarecimento de dú� vidas oú 
informaço" es complementares pelo e-mail  licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br, no horário compreendido 
entre às 08h e 14h, identificando-se o nú� mero do certame.

23.18. As deciso" es da pregoeira sera"o comúnicadas diretamente aos interessados, dúrante a Sessa" o 
Virtúal e lavradas em ata.

23.19. Em caso de diverge@ncia entre disposiço" es deste Edital e de seús anexos oú demais peças qúe 
compo" em o processo, prevalecera�  as deste Edital.

23.20.  O  Edital  e  seús  anexos  esta"o  disponí�veis,  na  í�ntegra,  no  endereço  eletro@ nico 
www.saofranciscodeassis.rs.gov.br bem como no Portal de Compras Pú� blicas.

23.21. As licitantes, apo� s a públicaça" o oficial deste Edital, ficara"o responsa�veis pelo acompanhamento 
das  eventúais  repúblicaço" es  e/oú  retificaço" es  de  Edital,  respostas  a  qúestionamentos  e  impúgnaço" es  oú 
qúaisqúer oútras ocorre@ncias qúe por ventúra possam oú na"o implicar em múdanças nos prazos de apresentaça"o 
da proposta e da abertúra da sessa"o pú� blica.

23.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos:

ANEXO I - Termo de Refere@ncia
ANEXO II – Modelo de Proposta Financeira readeqúada ao ú� ltimo valor ofertado
ANEXO III - Minúta de Ata de Registro de Preços

Sa"o Francisco de Assis, 24 de júnho de 2024.

PAULO RENATO CORTELINI
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024

Múnicí�pio de Sa" o Francisco de Assis/ RS
Secretaria Múnicipal de Desenvolvimento Social e Habitaça"o
Necessidade da Secretaria: Prestaça"o Eventúal de Serviços Fúnera� rios

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  contrataça"o  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de 

Prestaça" o Eventúal de Serviços Fúnera� rios.

Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 

Item
Produtos Unid. Quant.

Mín.
Quant.

Máx.

1 Translado  fora  do  perí�metro  úrbano  e  dentro  do  estado  (RS). 
Todas as medidas relacionadas ao transporte, em úrna fúnera� ria, 
ate�  súa destinaça"o final.

Km 01 5000

2 Translado fora do estado (RS).  Todas as medidas relacionadas ao 
transporte, em úrna fúnera� ria, ate�  súa destinaça"o final.

Km 01 5000

3 Serviços fúnera� rios em úrna zincada (qúando se fizer necessa� rio), 
ate�  súa destinaça"o final. (Modelo I – igúal oú súperior)

Uni 01 20

4 Serviços  fúnera� rios  adúltos  compreendendo:  Fornecimento  de 
úma Urna Adúlto Especial obeso de C:1,70m a 1,90m, L: 60cm; A: 
30 cm, simples, pintada, (envernizada) forrada. Translado dentro 
do  perí�metro  úrbano,  capela  velato� ria,  preparaça"o  do  corpo,  e 
reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo II – igúal oú súperior)

Uni 01 20

5  Serviços fúnera� rios adúltos compreendendo:
Fornecimento de Urna adúlto de C:  1,70m a 1,90m, L:  53cm, A: 
30cm, simples,  pintada,  (envernizada) forrada.  Translado dentro 
do  perí�metro  úrbano,  capela  velato� ria,  preparaça"o  do  corpo,  e 
reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo III – igúal oú súperior)

Uni 01 30

6 Serviços fúnera� rios infantis, compreendendo:
Fornecimento  de  úm  Urna  simples  pintada,  (envernizada) 
forrada .de C: 0,50cm ate�  1.20m, L:25cm, A: 13cm, translado dentro 
do perí�metro  úrbano,  capela  velato� ria,  ,  preparaça"o  do  corpo,  e 
reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo IV – igúal oú súperior)

Uni 01 20
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MODELO I MODELO II

MODELO III MODELO IV
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contrataça"o  de empresa especializada na Prestaça"o  de Serviços Fúnera� rios se faz necessa� rio para 

súprir a demanda e as necessidades de famí�lias em vúlnerabilidade social assistidas pela Secretaria Múnicipal de 
Desenvolvimento Social e Habitaça"o. Ale�m disso, tal atendimento e�  previsto no Art. 5º, II da Lei n° 1495, de 19 de 
Júlho  de  2022,  qúe  regúlamenta  a  Concessa"o  dos  Benefí�cios  Eventúais  da  Polí�tica  de  Assiste@ncia  Social  do 
Múnicí�pio.

A solúça" o proposta e�  a contrataça"o de empresa especializada para o fornecimento de Prestaça"o Eventúal 
de Serviços Fúnera� rios, conforme especificaço" es/condiço" es descritas no edital.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A Prestaça"o Eventúal de Serviços Fúnera� rios te@m natúreza de bens comúns, tendo em vista qúe seús 

padro" es de desempenho e qúalidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaço" es 
úsúais de mercado, nos termos da lei. 

Os bens/serviços fúnera� rios te@m natúreza de bens/serviços especiais, tendo em vista qúe, por súa alta 
heterogeneidade/complexidade, na"o podem ser descritos como comúns, nos termos da lei. 

As famí�lias em sitúaça"o de vúlnerabilidade, apo� s a ocorre@ncia do falecimento do ente qúerido, se dirigem 
ate�  a empresa ganhadora do presente objeto e solicitam o serviço. Apo� s, a empresa entrara�  em contato com a 
Assistente Social, responsa�vel por tal demanda, a qúal ira�  realizar úm estúdo social na famí�lia solicitante, para se 
verificar o enqúadramento dos reqúisitos dos Artigos 4º e 11º e seús para�grafos, da Lei n° 1495, de 19 de Júlho 
de 2022, qúe regúlamenta a Concessa"o dos Benefí�cios Eventúais da Polí�tica de Assiste@ncia Social do Múnicí�pio. 

Se vislúmbrada a necessidade de concessa"o, a mesma comúnicara�  a empresa ganhadora.
A solicitaça"o da prestaça"o dos serviços sera�  de forma parcelada, conforme demanda e necessidade da 

Secretaria.
A contrataça"o sera�  realizada por meio de licitaça"o, na modalidade de Prega"o, na súa forma eletro@ nica, 

com crite�rio de júlgamento por menor preço do lote, nos termos da lei. 
Para fornecimento/prestaça"o dos serviços pretendidos os eventúais interessados devera"o comprovar 

qúe atúam em ramo de atividade compatí�vel com o objeto da licitaça"o, bem como apresentar docúmentos a tí�túlo 
habilitaça" o, nos termos da lei. 

Os qúantitativos estimados para a contrataça"o pretendida te@m como para@metro as ú� ltimas contrataço" es 
com o mesmo objeto, realizadas por esta Administraça"o, conforme Prega"o Eletro@ nico n° 015/2023.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Para  a  contrataça"o  pretendida  na"o  havera�  necessidade  de  provide@ncias  pre�vias  no  a@mbito  da 
Administraça" o.

A Administraça"o Múnicipal nomeara�  servidor oú comissa"o para atúarem como fiscais do contrato, bem 
como da execúça"o dos serviços.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os  serviços  sera"o  prestados  conforme  solicitaça"o/necessidade  da  Secretaria  Múnicipal  de 
Desenvolvimento  Social  e  Habitaça"o.  O  prazo  e  a  forma de  pagamento  esta"o  previstos  no  edital,  conforme 
determinaça"o da Secretaria da Fazenda. Sendo Registro de Preço a verba sera�  alocada no momento da solicitaça"o 
da demanda.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 3, o fútúro contratado sera�  selecionado mediante processo licitato� rio na 

modalidade de Prega"o Eletro@ nico para Registro de Preço. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS – RS / CNPJ:  87.896.882/0001-01
RUA: JOÃO MOREIRA, 1707 - FONE: (55) 3252-3257- CEP: 97610-000
EMAIL: licitacoes@saofranciscodeassis.rs.gov.br



7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 A estimativa para a contrataça"o almejada sera�  de acordo com tabela abaixo, e  conforme previsto no 

Plano Anúal de Contrataço" es (PAC).
OBS.: Plano Anúal de Contrataça"o (PAC) 2024, encontra-se em revisa"o.
Vislúmbra-se qúe tal valor e�  compatí�vel com o praticado pelo mercado. 
Para elaboraça"o do orçamento foram realizadas pesqúisas de preço de acordo com a natúreza do objeto. 

Foram pesqúisadas, pelo Setor de Compras, contrataço" es similares realizadas por oútras Prefeitúras Múnicipais, 
atrave�s dos sí�tios eletro@ nicos como Licitacon e Portal de Compras Pú� blicas. 

Atrave�s das pesqúisas mencionadas, chegoú-se ao orçamento abaixo:

Item
Produtos Unid. Quant.

Mín.
Quant
Máx.

*Valor
Unitário
 em R$

1 Translado  fora  do  perí�metro  úrbano  e  dentro  do  estado  (RS). 
Todas as medidas relacionadas ao transporte, em úrna fúnera� ria, 
ate�  súa destinaça"o final.

Km 01 5000 4,78

2 Translado fora do estado (RS). Todas as medidas relacionadas ao 
transporte, em úrna fúnera� ria, ate�  súa destinaça"o final.

Km 01 5000 4,91

3 Serviços fúnera� rios em úrna zincada (qúando se fizer necessa� rio), 
ate�  súa destinaça"o final. (Modelo I – igúal oú súperior)

Uni 01 20 1.215,65

4 Serviços  fúnera� rios  adúltos  compreendendo:  Fornecimento  de 
úma Urna Adúlto Especial obeso de C:1,70m a 1,90m, L: 60cm; A: 
30 cm, simples, pintada, (envernizada) forrada. Translado dentro 
do  perí�metro  úrbano,  capela  velato� ria,  preparaça"o  do  corpo,  e 
reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo II – igúal oú súperior)

Uni 01 20 1.945,50

5  Serviços fúnera� rios adúltos compreendendo:
Fornecimento de Urna adúlto de C: 1,70m a 1,90m, L: 53cm, A: 
30cm, simples, pintada, (envernizada) forrada. Translado dentro 
do  perí�metro  úrbano,  capela  velato� ria,  preparaça"o  do  corpo,  e 
reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo III – igúal oú súperior)

Uni 01 30 1.619,50

6 Serviços fúnera� rios infantis, compreendendo:
Fornecimento de úm Urna simples pintada, (envernizada) forrada 
.de C: 0,50cm ate�  1.20m, L:25cm, A: 13cm, translado dentro do 
perí�metro  úrbano,  capela  velato� ria,  ,  preparaça"o  do  corpo,  e 
reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo IV – igúal oú súperior)

Uni 01 20 1.168,45

TOTAL MIGNIMO EM R$ R$ 5.958,79

TOTAL MAG XIMO EM R$ R$ 183.627,00
*VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL APÓS O FINAL DAS RODADAS DE LANCES. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispe@ndio financeiro, decorrente da contrataça"o ora pretendida, decorrera�  da dotaça"o orçamenta� ria a 

qúal sera�  alocada no momento da solicitaça"o do empenho.
Sa"o Francisco de Assis, 06 de maio de 2024.

Raqúel Brúm Lopes Alessandra de Lima Gonçalves

Secreta� ria Múnicipal de
Desenvolvimento Social e Habitaça"o

Aúxiliar Administrativo
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA READEQUADA AO ÚLTIMO VALOR OFERTADO
A[  Prefeitúra Múnicipal de Sa"o Francisco de Assis-RS

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):______________________________________________CNPJ Nº: ___________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________________________________________________________________ 
E- MAIL:____________________________________________TELEFONE (WHATSAPP): _________________________ _______________
VALIDADE DA PROPOSTA: ______________DIAS. 
DADOS BANCÁRIOS: __________________________________________________________

Item
Produtos Unid. Quant.

Mín.
Quant.

Máx.
**Valor
Unitário
em R$

1 Translado fora do perí�metro úrbano e dentro do estado (RS). 
Todas  as  medidas  relacionadas  ao  transporte,  em  úrna 
fúnera� ria, ate�  súa destinaça"o final.

Km 01 5000

2 Translado fora do estado (RS).  Todas as medidas relacionadas 
ao transporte, em úrna fúnera� ria, ate�  súa destinaça"o final.

Km 01 5000

3 Serviços  fúnera� rios  em  úrna zincada  (qúando  se  fizer 
necessa� rio),  ate�  súa  destinaça"o  final.  (Modelo  I  –  igúal  oú 
súperior)

Uni 01 20

4 Serviços fúnera� rios adúltos compreendendo: Fornecimento de 
úma Urna Adúlto Especial obeso de C:1,70m a 1,90m, L: 60cm; 
A:  30 cm,  simples,  pintada,  (envernizada)  forrada.  Translado 
dentro do perí�metro úrbano,  capela  velato� ria,  preparaça"o  do 
corpo,  e reconstitúiça"o  (se necessa� rio).  (Modelo II  – igúal  oú 
súperior)

Uni 01 20

5  Serviços fúnera� rios adúltos compreendendo:
Fornecimento de Urna adúlto de C: 1,70m a 1,90m, L: 53cm, A: 
30cm,  simples,  pintada,  (envernizada)  forrada.  Translado 
dentro do perí�metro úrbano,  capela  velato� ria,  preparaça"o  do 
corpo, e reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo III  – igúal oú 
súperior)

Uni 01 30

6 Serviços fúnera� rios infantis, compreendendo:
Fornecimento  de  úm  Urna  simples  pintada,  (envernizada) 
forrada .de C:  0,50cm ate�  1.20m, L:25cm, A:  13cm, translado 
dentro do perí�metro úrbano, capela velato� ria, , preparaça"o do 
corpo, e reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo IV  – igúal oú 
súperior)

Uni 01 20

TOTAL DO LOTE (considerando a soma das quantidades MÍNIMAS) R$

TOTAL DO LOTE ( considerando a soma das quantidades MAXIMAS) R$

**ADEQUADO AO ÚLTIMO VALOR OFERTADO

Data............................

.......................................................................
Assinatura legível do Representante da Empresa

Nome, nº do RG e nº do CPF do Representante da Empresa
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024

A Prefeitúra Múnicipal de Sa"o Francisco de Assis, com sede na Rúa Joa"o Moreira, nº 1707, centro, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 87.896.882/0001-01, neste ato representada pelo Prefeito Múnicipal, 
Sr.  Paúlo  Renato  Cortelini,  considerando  o  júlgamento  da  licitaça"o  na  modalidade  de  PREGA4 O,  na  forma 
ELETRO6 NICA,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº  009/2024,  resolve  registrar  os  preços  da  empresa indicada e 
qúalificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificaça"o  por  ela  alcançada  e  na(s)   qúantidade(s)   cotada(s), 
atendendo as condiço" es previstas no Edital de licitaça"o, sújeitando-se as partes aC s normas constantes na Lei nº 
14.133/2021,  Decreto  Múnicipal  nº  1.378/2024  e  súas  alteraço" es  posteriores,  e  em  conformidade  com  as 
disposiço" es a segúir:

1 – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventúal contrataça"o de empresa especializada 
para  prestação  de  SERVIÇOS  FUNERÁRIOS,  conforme  especificaço" es  constantes  no  Termo  de  Refere@ncia, 
Anexo I do edital de Licitaça"o nº  009/2024, qúe e�  parte integrante desta Ata, assim como as propostas cújos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcriça"o.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaço" es do objeto, as qúantidades mí�nimas e ma�ximas de cada item, fornecedor 
e as demais condiço" es ofertadas na proposta sa"o as qúe segúem: 

FORNECEDOR

Raza" o Social:________________________________________________________ CNPJ: _________________________________

Endereço:___________________________________________________________________________________________________

Telefone (whatsapp):___________________________________________ e-mail:____________________________________

Representante:_____________________________________________________________________________________________

Item
Produtos Unid. Quant.

Mín.
Quant.

Máx.
**Valor
Unitário
em R$

1 Translado fora do perí�metro úrbano e dentro do estado (RS). 
Todas  as  medidas  relacionadas  ao  transporte,  em  úrna 
fúnera� ria, ate�  súa destinaça"o final.

Km 01 5000

2 Translado fora do estado (RS).  Todas as medidas relacionadas 
ao transporte, em úrna fúnera� ria, ate�  súa destinaça"o final.

Km 01 5000

3 Serviços  fúnera� rios  em  úrna zincada  (qúando  se  fizer 
necessa� rio),  ate�  súa  destinaça"o  final.  (Modelo  I  –  igúal  oú 
súperior)

Uni 01 20

4 Serviços fúnera� rios adúltos compreendendo: Fornecimento de 
úma Urna Adúlto Especial obeso de C:1,70m a 1,90m, L: 60cm; 
A:  30 cm,  simples,  pintada,  (envernizada)  forrada.  Translado 
dentro do perí�metro úrbano,  capela  velato� ria,  preparaça"o  do 
corpo,  e reconstitúiça"o  (se necessa� rio).  (Modelo II  – igúal  oú 
súperior)

Uni 01 20
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5  Serviços fúnera� rios adúltos compreendendo:
Fornecimento de Urna adúlto de C: 1,70m a 1,90m, L: 53cm, A: 
30cm,  simples,  pintada,  (envernizada)  forrada.  Translado 
dentro do perí�metro úrbano,  capela  velato� ria,  preparaça"o  do 
corpo, e reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo III  – igúal oú 
súperior)

Uni 01 30

6 Serviços fúnera� rios infantis, compreendendo:
Fornecimento  de  úm  Urna  simples  pintada,  (envernizada) 
forrada .de C:  0,50cm ate�  1.20m, L:25cm, A:  13cm, translado 
dentro do perí�metro úrbano, capela velato� ria, , preparaça"o do 
corpo, e reconstitúiça"o (se necessa� rio). (Modelo IV  – igúal oú 
súperior)

Uni 01 20

TOTAL DO LOTE (considerando a soma das quantidades MÍNIMAS) R$

TOTAL DO LOTE ( considerando a soma das quantidades MAXIMAS) R$

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O o� rga"o gerenciador sera�  a Prefeitúra Múnicipal de Sa"o Francisco de Assis, atrave�s do Setor de Compras.
3.2. Ale�m do gerenciador, na"o ha�  o� rga"os e entidades pú� blicas participantes do registro de preços.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Na"o sera�  admitida a adesa"o aC  ata de registro de preços decorrente desta licitaça"o, conforme determinado no 
Para� grafo UG nico do Art.6º do Decreto Múnicipal nº 1.378/2024 e súas alteraço" es posteriores.

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera�  de 1 (úm) ano, contado a partir da assinatúra, podendo ser 
prorrogada por igúal perí�odo, mediante a anúe@ncia do fornecedor, desde qúe comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. Na hipo� tese de prorrogaça"o da ata de Registro de Preço as qúantidades sera"o renovadas.
5.1.2. A demonstraça"o da vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, para fins de 
prorrogaça" o do prazo da Ata, sera�  atestado mediante pesqúisa de preços atúalizada, na forma do art. 23 da Lei  
14.133/21 e conforme Decreto Múnicipal n° 1.307/2023, e súas alteraço" es posteriores.
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera�  súa vige@ncia estabelecida no pro� prio instrúmento 
contratúal e observara�  no momento da contrataça"o e a cada exercí�cio financeiro a disponibilidade de cre�ditos 
orçamenta� rios, bem como a previsa"o no plano plúrianúal, qúando últrapassar 1 (úm) exercí�cio financeiro.
5.2.  A  contrataça"o  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  sera�  formalizada  pela  Prefeitúra  Múnicipal  por 
interme�dio da emissa"o de nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. Para emissa"o da nota de empenho devera�  haver a indicaça"o da disponibilidade dos cre�ditos orçamenta� rios 
respectivos.
5.2.2. A emissa" o da nota de empenho de qúe trata o item 5.2. devera�  ser emitida no prazo de validade da ata de 
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera"o ser alterados, observado o art. 124 da Lei  
nº 14.133, de 2021.
5.4. Apo� s a homologaça"o da licitaça"o, devera"o ser observadas as segúintes condiço" es para formalizaça"o da ata de 
registro de preços:
5.4.1.  Sera" o  registrados  na  ata  os  preços  e  os  qúantitativos  do  adjúdicata� rio,  devendo  ser  observada  a 
possibilidade de o licitante oferecer oú na"o proposta em qúantitativo inferior ao ma�ximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Sera�  inclúí�do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes oú dos fornecedores qúe:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras oú os serviços com preços igúais aos do adjúdicata� rio, observada a 
classificaça"o da licitaça"o; e 
5.4.2.2. Mantiverem súa proposta original. 
5.4.3. Sera�  respeitada, nas contrataço" es, a ordem de classificaça"o dos licitantes oú dos fornecedores registrados 
na ata.
5.5. O registro a qúe se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaça"o de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signata� rio da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificaça"o, os licitantes oú fornecedores qúe aceitarem redúzir súas propostas para 
o preço do adjúdicata� rio antecedera"o aqúeles qúe mantiverem súa proposta original.
5.7. A habilitaça" o dos licitantes qúe compora"o o cadastro de reserva a qúe se refere o item 5.4.2. somente sera�  
efetúada qúando hoúver necessidade de contrataça"o dos licitantes remanescentes, nas segúintes hipo� teses:
5.7.1. Qúando o licitante vencedor na"o assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiço" es estabelecidos 
no edital; e
5.7.2. Qúando hoúver o cancelamento do registro do licitante oú do registro de preços nas hipo� teses previstas no 
item 8.
5.8. O preço registrado com indicaça"o dos licitantes e fornecedores sera�  divúlgado no site oficial do Múnicí�pio 
www.saofranciscodeassis.rs.gov.br  e ficara�  disponibilizado dúrante a vige@ncia da ata de registro de preços.
5.9. Apo� s a homologaça"o da licitaça"o, o licitante mais bem classificado, sera�  convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condiço" es estabelecidos no edital de licitaça"o, sob pena de decair o direito, sem 
prejúí�zo das sanço" es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocaça"o podera�  ser prorrogado 1 (úma) vez, por igúal perí�odo, mediante solicitaça" o do 
licitante, desde qúe apresentada dentro do prazo, devidamente jústificada, e qúe a jústificativa seja aceita pela 
Administraça" o.
5.10.  A  ata  de  registro  de  preços  sera�  assinada  preferencialmente  por  meio  de  assinatúra  digital. 
Alternativamente o licitante mais bem classificado podera�  comparecer perante a Administraça"o Múnicipal para 
assinatúra,  oú a  Administraça"o  podera�  encaminha� -la  para assinatúra,  mediante corresponde@ncia  postal  com 
aviso de recebimento (AR), no prazo ja�  estipúlado. 
5.11. Qúando o convocado na"o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço" es estabelecidos no 
edital,  e  observado  o  disposto  no  item   e  súbitens,  fica  facúltado  aC  Administraça"o  convocar  os  licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça"o, para faze@ -lo em igúal prazo e nas condiço" es 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipo� tese de nenhúm dos licitantes qúe trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataça"o nos termos do item 
anterior, a Administraça"o, observados o valor estimado e súa eventúal atúalizaça"o nos termos do edital podera� :
5.12.1.  Convocar  para  negociaça"o  os  demais  licitantes  remanescentes  cújos  preços  foram  registrados  sem 
redúça"o, observada a ordem de classificaça"o, com vistas aC  obtença"o de preço melhor, mesmo qúe acima do preço 
do adjúdicata� rio; oú
5.12.2. Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço" es ofertadas pelos licitantes oú fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificato� ria, qúando frústrada a negociaça"o de melhor condiça"o.
5.13. A existe@ncia de preços registrados implicara�  compromisso de fornecimento nas condiço" es estabelecidas, 
mas na"o obrigara�  a Administraça"o a contratar, facúltada a realizaça"o de licitaça"o especí�fica para a aqúisiça"o 
pretendida, desde qúe devidamente jústificada.

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados podera"o ser alterados oú atúalizados em decorre@ncia de eventúal redúça"o dos preços 
praticados  no  mercado  oú  de  fato  qúe  eleve  o  cústo  dos  bens,  das  obras  oú  dos  serviços  registrados,  nas 
segúintes sitúaço" es:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortúito oú fato do prí�ncipe oú em decorre@ncia de fatos imprevisí�veis oú 
previsí�veis de conseqúe@ncias incalcúla�veis, qúe inviabilizem a execúça"o da ata tal como pactúada, nos termos da 
alí�nea “d” do inciso II do capút do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criaça"o, alteraça"o oú extinça"o de qúaisqúer tribútos oú encargos legais oú a súpervenie@ncia de 
disposiço" es legais, com comprovada repercússa"o sobre os preços registrados; 
6.1.3.  Qúando  hoúver  alteraça"o  de  preços  dos  materiais,  ge@neros  oú  serviços  tabelados  por  o� rga"os  oficiais 
competentes, conforme restar efetivamente demonstrado.
6.1.3.1.  Na  hipo� tese  prevista  no  súbitem  anterior,  devera�  ser  mantida  a  diferença  apúrada  entre  o  preço 
originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da e�poca.
6.1.4.  Na  hipo� tese  de  previsa"o  no  edital  de  cla�úsúla  de  reajústamento  oú  repactúaça"o  sobre  os  preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4.1. No caso do reajústamento, devera�  ser respeitada a contagem da anúalidade e o í�ndice previstos para a 
contrataça"o. 
6.1.4.2.  No  caso  da  repactúaça"o,  podera�  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  crite�rios  definidos  para  a 
contrataça"o.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.  Na  hipo� tese  de  o  preço  registrado  tornar-se  súperior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo 
súperveniente, a Administraça"o convocara�  o fornecedor para negociar a redúça"o do preço registrado.
7.1.1. Caso na" o aceite redúzir seú preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera�  liberado do 
compromisso assúmido qúanto ao item registrado, sem aplicaça"o de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipo� tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara�  os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificaça"o, para verificar se aceitam redúzir seús preços aos valores de mercado e na"o convocara�  os 
licitantes oú fornecedores qúe tiveram seú registro cancelado. 
7.1.3. Se na" o obtiver e@xito nas negociaço" es, o o� rga"o oú entidade gerenciadora procedera�  ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabí�veis para obtença"o de contrataça"o mais vantajosa.
7.2. Na hipo� tese de o preço de mercado tornar-se súperior ao preço registrado e o fornecedor na"o poder cúmprir 
as obrigaço" es estabelecidas na ata, sera�  facúltado ao fornecedor reqúerer ao gerenciador a alteraça"o do preço 
registrado,  mediante  comprovaça"o  de  fato  súperveniente  qúe  súpostamente  o  impossibilite  de  cúmprir  o 
compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhara� ,  júntamente  com  o  pedido  de  alteraça"o,  a  docúmentaça"o 
comprobato� ria  oú  a  planilha  de  cústos  qúe  demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relaça" o  aC s 
condiço" es inicialmente pactúadas.
7.2.2. Na hipo� tese de na"o comprovaça"o da existe@ncia de fato súperveniente qúe inviabilize o preço registrado, o 
pedido  sera�  indeferido  pelo  o� rga"o  oú  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  devera�  cúmprir  as  obrigaço" es 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seú registro, nos termos do item 8, sem prejúí�zo das sanço" es 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça"o aplica� vel.
7.2.3.  Na  hipo� tese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador 
convocara�  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça"o, para verificar se aceitam manter 
seús preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se na"o obtiver e@xito nas negociaço" es, a Prefeitúra Múnicipal procedera�  ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8, e adotara�  as medidas cabí�veis para a obtença"o da contrataça"o mais vantajosa.
7.2.5.  Na hipo� tese de comprovaça"o da majoraça"o do preço de mercado qúe inviabilize o preço registrado, a 
Prefeitúra Múnicipal atúalizara�  o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados no mercado.
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8 - CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O preço registrado podera�  ser súspenso oú cancelado, facúltada a defesa pre�via do interessado, no prazo de 5 
(cinco) dias ú� teis, nos segúintes casos:
8.1.1. Pela Administraça"o, qúando:
a) O fornecedor na"o cúmprir as exige@ncias do instrúmento convocato� rio qúe der origem ao registro de preços;
b)  O  fornecedor  na"o  retirar  a  nota  de  empenho,  oú  instrúmento  eqúivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administraça" o sem jústificativa razoa�vel;
c)  O  fornecedor  na"o  aceitar  manter  seú  preço  registrado,  salvo  qúando  comprovada  a  existe@ncia  de  fato 
súperveniente qúe inviabilize o preço registrado;
d) O fornecedor recúsar-se a assinar a ata oú a formalizar contrato decorrente do registro de preços, ressalvada a 
hipo� tese de a Administraça"o aceitar súa jústificativa;
e) O fornecedor der caúsa aC  rescisa"o de contrato decorrente do registro de preços; 
f) Em qúalqúer das hipo� teses de inexecúça"o total oú parcial do contrato decorrente do registro de preços;
g) Se na"o hoúver e@xito nas negociaço" es, nas hipo� teses em qúe o preço de mercado tornar-se súperior oú inferior 
ao preço registrado, nos termos do Item 7;
h) Por razo" es de interesse pú� blico, devidamente fúndamentado;
i) O fornecedor sofrer sança"o prevista nos incisos III oú IV do capút do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
i.1) Na hipo� tese de aplicaça"o de sança"o prevista nos incisos III oú IV do capút do art. 156 da Lei nº 14.133, de  
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na"o últrapasse o prazo de vige@ncia da ata de registro de preços, a 
Administraça" o podera� , mediante decisa"o fúndamentada, decidir pela manútença"o do registro de preços, vedadas 
contrataço" es derivadas da ata enqúanto perdúrarem os efeitos da sança"o.
8.1.2.  Pelo fornecedor qúando,  mediante solicitaça"o  por escrito,  comprovar a impossibilidade de cúmprir as 
exige@ncias do instrúmento convocato� rio qúe deú origem ao registro de preços.
8.2. O cancelamento de registros nas hipo� teses previstas no item 8.1 sera�  formalizado por despacho do o� rga"o 
gerenciador, garantidos os princí�pios do contradito� rio e da ampla defesa.
8.3. A comúnicaça"o do cancelamento oú da súspensa"o do preço registrado, nos casos previstos no item 8.1.1, 
devera�  ser formalizada por e-mail oú por corresponde@ncia, ambos com aviso de leitúra/recebimento, júntando-
se o comprovante no processo qúe deú origem ao registro de preços.
8.4.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  oú  inacessí�vel  o  lúgar  do  fornecedor,  a  comúnicaça"o  sera�  feita  por 
públicaça"o na Imprensa Oficial do Múnicí�pio, considerando-se cancelado oú súspenso o preço registrado a partir 
de 5 (cinco) dias ú� teis da súa públicaça"o.
8.5.  A solicitaça" o  do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximira�  da obrigaça"o  de 
contratar com a Administraça"o se apresentada com antecede@ncia mí�nima de cinco (05) dias ú� teis da data da 
convocaça" o para firmar contrato de prestaça"o de serviços pelos preços registrados, oú da emissa"o do empenho, 
conforme o caso, facúltada aC  Administraça"o a aplicaça"o das penalidades previstas no instrúmento convocato� rio, 
caso na"o aceitas as razo" es do pedido.
8.6. Enqúanto perdúrar a súspensa"o, podera"o ser realizadas novas licitaço" es para o objeto do registro de preços.
8.7. Da decisa"o qúe a cancelar o preço registrado cabe recúrso, no prazo de 5 (cinco) dias ú� teis. 
8.8. Na hipo� tese de cancelamento do registro do fornecedor, a Prefeitúra Múnicipal podera�  convocar os licitantes 
qúe compo" em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaça"o.

9 – DAS PENALIDADES
9.1. O descúmprimento da Ata de Registro de Preços ensejara�  aplicaça"o das penalidades estabelecidas no item 18 
do edital.
9.1.1.  As  sanço" es  tambe�m  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  qúe, 
convocados, na"o honrarem o compromisso assúmido injústificadamente apo� s terem assinado a ata. 
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10 - CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condiço" es gerais de execúça"o do objeto, contendo todas as particúlaridades da prestaça"o do serviço, 
obrigaço" es da contratada, bem como fiscalizaça"o das atas de registro de preço e da execúça"o do serviço, esta"o 
disciplinadas no Anexo I – Termo de Refere@ncia.
10.2.  As condiço" es gerais para assinatúra desta ata,  formaça"o do cadastro reserva, penalidades,  condiça" o de 
pagamento e demais condiço" es, encontram-se definidos no Edital do Prega"o Eletro@ nico para Registro de Preço nº 
009/2024.

Para firmeza e validade do pactúado, a presente Ata foi lavrada em 2 (dúas) vias de igúal teor, qúe, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sa"o Francisco de Assis, .. de ............ de 2024

                                                                                                                                                                 Empresa
         Prefeito Múnicipal                                                                                                                      CNPJ nº 
           Contratante                                                                                                                        Empresa Detentora da Ata

Visto júrí�dico: 
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Cadastro Reserva

Segúindo a ordem de classificaça"o, segúe relaça"o de fornecedores qúe aceitaram cotar os itens com preços igúais 

ao adjúdicata� rio:

FORNECEDOR

Raza"o Social:________________________________________________________ CNPJ: _________________________________

Endereço:___________________________________________________________________________________________________

Telefone (whatsapp):___________________________________________ e-mail:____________________________________

Representante:_____________________________________________________________________________________________

Item nº Especificaça"o Unidade Qúant Min Qúant Max Valor Un Marca/ Modelo

(se  exigido  no 
edital)

Segúindo a ordem de classificaça"o, segúe relaça"o de fornecedores qúe mantiveram súa proposta original:

FORNECEDOR

Raza"o Social:________________________________________________________ CNPJ: _________________________________

Endereço:___________________________________________________________________________________________________

Telefone (whatsapp):___________________________________________ e-mail:____________________________________

Representante:_____________________________________________________________________________________________

Item nº Especificaça"o Unidade Qúant Min Qúant Max Valor Un Marca/ Modelo

(se  exigido  no 
edital)
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